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Advogados do(a) EMBARGANTE: TARCISIO VIEIRA DE CARVALHO NETO - DF11498-A,
EDUARDO AUGUSTO VIEIRA DE CARVALHO - DF17115-A, MARINA FURLAN RIBEIRO
BARBOSA NETTO - DF70829-A, MARINA ALMEIDA MORAIS - GO46407-A
EMBARGADO: LUIZ INACIO LULA DA SILVA, GERALDO JOSE RODRIGUES ALCKMIN FILHO
Advogados do(a) EMBARGADO: GABRIEL RIGOTTI DE AVILA E SILVA - DF67285, MARINA
GRIGOL PAIM - DF67144, VALESKA TEIXEIRA ZANIN MARTINS - SP153720, MARIA DE
LOURDES LOPES - SP77513, VICTOR LUGAN RIZZON CHEN - SP448673, EDUARDA
PORTELLA QUEVEDO - SP464676, EUGENIO JOSE GUILHERME DE ARAGAO - DF4935,
ANGELO LONGO FERRARO - SP261268-S, MARCELO WINCH SCHMIDT - DF53599, MIGUEL
FILIPI PIMENTEL NOVAES - DF57469, MARIA EDUARDA PRAXEDES SILVA - DF48704,
ROBERTA NAYARA PEREIRA ALEXANDRE - DF59906
Advogados do(a) EMBARGADO: JOSE EDUARDO RANGEL DE ALCKMIN - DF2977-A, VIVIAN
CRISTINA COLLENGHI CAMELO - DF24991-A, RAFAEL DE ALENCAR ARARIPE CARNEIRO -
DF25120, CAIO VINICIUS ARAUJO DE SOUZA - DF59109, FELIPE SANTOS CORREA - DF53078
Sessão: 05/04/2024: 00:00
Observação: 8ª Sessão Virtual ordinária de 05 a 11.04.2024

ATOS DA PRESIDÊNCIA

COMUNICADO

ASSESSORIA DE PLENÁRIO
De ordem do Excelentíssimo Senhor Ministro Alexandre de Moraes, Presidente do Tribunal
Superior Eleitoral, relembro que não haverá sessão plenária nos dias 26 de março de 2024 (terça-
feira) e 28 de março de 2024 (quinta-feira), consoante o disposto no art. 62, II, da Lei nº 5.010
/1966.
Brasília, 21 de março de 2024.
JOÃO PAULO OLIVEIRA BARROS
Assessor-Chefe de Plenário

ATOS DA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA ELEITORAL

PORTARIA

PORTARIA CGE Nº 4/2024
Delega poderes para a prática de atos instrutórios em ações de investigação judicial eleitoral.
O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA ELEITORAL, no uso de suas atribuições legais e
regimentais,
CONSIDERANDO as atribuições do Corregedor-Geral da Justiça Eleitoral, fixadas pela Res.-TSE
nº 7.651, de 24 de agosto de 1965,
RESOLVE:
Art. 1º Fica delegada à Juíza Auxiliar Dra. Larissa Almeida Nascimento a prática dos seguintes
atos de instrução nas ações de investigação judicial eleitoral em trâmite na Corregedoria-Geral da
Justiça Eleitoral:
I - realizar as audiências de instrução e inquirir testemunhas e outras pessoas a serem ouvidas;
II - decidir a contradita de testemunhas e demais questões que demandem solução imediata com
vistas à continuidade da audiência;
III - requisitar testemunhas e determinar condução coercitiva, caso necessário;

IV - realizar inspeções judiciais e demais diligências determinadas pelo Corregedor-Geral de ofício
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IV - realizar inspeções judiciais e demais diligências determinadas pelo Corregedor-Geral de ofício
ou a requerimento das partes; e
V - requisitar aos órgãos locais do Poder Judiciário apoio de pessoal e de equipamentos e
instalações adequados para os atos processuais que devam ser produzidos fora da sede do
Tribunal.
Parágrafo único. No caso de realização de audiências fora da sede do Tribunal Superior Eleitoral, a
Juíza Auxiliar poderá se fazer acompanhar de servidora ou servidor da Corregedoria-Geral
Eleitoral, que a assistirá nos trabalhos.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Comunique-se e cumpra-se.
Brasília, 21 de março de 2024.
Ministro RAUL ARAÚJO FILHO
CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA ELEITORAL

COORDENADORIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E
FINANCEIRA

COMUNICADO

RELAÇÃO DE MINISTROS, JUÍZES, SERVIDORES E COLABORADORES QUE
RECEBERAM DIÁRIAS EM FEVEREIRO 2024, RESOL. 23323/10

RELAÇÃO DE MINISTROS, JUÍZES, SERVIDORES E COLABORADORES QUE RECEBERAM 
DIÁRIAS EM FEVEREIRO 2024, RESOL. 23323/10

NOME/ CARGO OBJETIVO TRECHO PERÍODO

ADIC 
DESLOC 
/ DESC 

AUX 
ALIM (R$)

VALOR 
DA 

DIÁRIA 
(R$)

VALOR 
LÍQUIDO 
(R$) / OB

BRAITNER 
LOBATO DA 
SILVA / FC 06

Fiscalização técnica 
do Contrato-TSE nº 
71/2019, referente 

aos serviços de 
manutenção 

preventiva e corretiva 
eventual do sistema 

de climatização, 
ventilação, exaustão.

DF, RJ, DF
06/02/24 
a 09/02/24

301,75 / 
253,28

763,60
1224,35 / 
290, 323

ANTHONY 
MARTINS 

Acompanhamento in 
loco do recolhimento 
e de todo o processo 

de manufatura 
reversa dos 

componentes das 
urnas eletrônicas 

pela Empresa NGB 
Metais, responsável DF, SP, DF

04/02/24 280 / 
763,60

9965 / 
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